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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°013/2013 DE 04 DE OUTUBRO DE 2013.  
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº1895, DE 05 DE AGOSTO DE 2009, INCLUINDO REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 1º. DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - O Parágrafo Único do Artigo 1º da Lei Municipal nº1895, de 05 de agosto de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)



I – (...)



II – (...)”.


Parágrafo Único. Ficam igualmente obrigados os estabelecimentos citados no caput a disponibilizarem assentos aos clientes, de no mínimo 20 (vinte) lugares na sala geral da agência, e, de no mínimo 06 (seis) lugares na sala dos caixas eletrônicos, a fim de proporcionar melhor conforto aos mesmos nesse período de espera.
Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador José Lima de Souza.
Bancada do PTB.
                                               Sala Dep. Fernando Ferrari, 04 de outubro de 2013.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº013/2013.

Estou encaminhando para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Legislativo nº013/2013 de 04 de outubro de 2013, que altera a Lei Municipal nº1895, de 05 de agosto de 2009, incluindo redação ao Parágrafo Único do Artigo 1º. Dá Providências.
A Lei Municipal nº1895 originou de um Projeto de Lei Legislativo, apresentado pelo Vereador Claudiomiro de Moraes Weber no ano de 2009, aprovado por esta casa e sancionada pelo Prefeito Municipal, estabelece que os estabelecimentos bancários disponibilizem de assentos aos clientes, porém não especifica os locais onde devem estar os referidos assentos.
Varias pessoas idosas me falaram que tem dificuldades de permanecer em pé por algum tempo e que quando iam  receber a aposentadoria não havia cadeiras para se acomodarem e que cada dia fica mais difícil de aguardarem na fila dos idosos até chegar sua vez de receber. 
Verifiquei e realmente no Banco do Brasil e na Caixa Federal não tem assentos na sala dos caixas eletrônicos, que é onde os idosos recebem sua aposentadoria. O Banrisul e o Sicredi já disponibilizam assentos nas referidas salas. No Bradesco não estive.
Com a intenção de melhorar a Lei em vigor e proporcionar mais esta melhoria para nossa população, principalmente as pessoas mais idosas, é que apresentamos este Projeto de Lei e peço apoio de todos os colegas vereadores para aprovação.




Sala Deputado Fernando Ferrari, 04 de outubro de 2013.





Vereador José Lima de Souza
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